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SUBSTITUTIVO N2 1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  70/2019 

Dispõe sobre a redução da carga horária dos 

servidores ocupantes do cargo de Assistente Social — 

40 horas semanais —  GOP-001.  

Art.  12  Esta Lei reduz a carga horária dos servidores ocupantes do cargo de Assistente 

Social — 40 horas semanais —  GOP-001 para 30 (trinta) horas semanais, assegurada a 

irredutibilidade de vencimentos.  

Art.  2° a tabela do cargo de Assistente Social —40 horas semanais—  GOP-001 constante 

do Anexo X da Lei n° 1.105, de 5 de novembro de 2002, passa a vigorar de acordo com 

a redação do Anexo desta Lei.  

Art.  32  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 2 de novembro de 2019. 

Vereador André Luiz de Oliveira 

Relator 
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